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Indicação nº 002/ 2025.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

THIAGO FERNANDES DA SILVA, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa, subscrito

na forma regimental em vigência, INDICA à Chefe do Executivo Municipal, a Sr? Raimunda Nilda

da Silva Cruz, extensivo à Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana

— Sesdem, que articule com a Chefe do Poder Executivo Estadual, a Sra. Maria de Fátima

Bezerra, para realizar transferência de titularidade das rodovias que compreendem as

Avenidas Maria Lacerda Montenegro, Abel Cabral, Ayrton Senna e Olavo Lacerda Montenegro

para o Município de Parnamirim/RN.

JUSTIFICATIVA

A transferência de titularidade de trechos rodoviários estaduais urbanos garante a autonomia

para realizar a gestão da faixa de domínio e do patrimônio rodoviário, bem como gerir o trânsito

de forma integrada com as demais vias do Município. As Rodovias supracitadas são Avenidas

importantes da nossa cidade e merece uma atenção especial para a resolução dos problemas

que existem.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 27 de janeiro de 2025.

“
fo

, 4

|hra-oyo Hanandia
Thiago Fernandes da Silva

Vereador
RECEBIDO

- 3
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO

Câmara” Câmara mr
conecta) Digital CUITURAL

Av. Castor Vieira Régis, s/n - Cohabinal - CEP 59140-670
Fone: (84) 3272.2293 - Parnamirim/RN - www.camaradeparnamirim.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

Mesa Diretora
Lido na Sessão

pata: 05109 | 3095
º Secretário


